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PROJ0 LEI NQ 72/92 

DÁ DENCUINAÇXO À RUA 04 (QUATRO) DO BAIRRO 

CIDADE IATtLIT DE,  UA "GERALDA MARIA 

JE$IJS". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laiaiete decreta: 

ART ig - i-'ica denominada a iia 04(quatro) do 3airro Cidade Satã- 

lito de Rua GERALDA MARIA DE JE3U. 

AF.T. 2 - evogaza-se as disposiç6es em contrário, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

PALCIO DO LEGISLATIVO LCUNICIIL, AOS 29 DIA3 DO ii$ Dá-

ABRIL D 1992. 
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PROJETO DE LEI NQ 72/92 

DA oJOMr.JAçO A RUA 01 ( QUATRO) DO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE RUA "GERALEA MARIA DE JE9JS" 

A' Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART, 12 -Fica denominada a Rua 04 (quatro) do Bairro Cidade Satálite de Rua 

GERALDA MARIA DE JESUS. 

ART. 22 -Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 1992. 

k2é DíMO U  URD  'E DA 9 LVA SOUZA 
ôç. 

50  

Ã C.n''°
PotttlC 

Urbana 6 RU 
para pa:ecer 



PROJETO DE LEI NQ 72/92 

DA DOM9AO À RUA 04 ( QUATRO) DO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE RUA "GEPALDA MARIA DE JESUS" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta; 

ART, 12 -Fica denominada a Rua 04 (quatro) do Bairro Cidade Satélite de Rua 

GERALDA MARIA DE JESUS. 

ART. 2 -Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 04 DE ABRIL DE 1992. 

EREADORA MARIA DE LOURDES jA ILVA SOUZA 
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JU STIFICA  

GERAL MARIA DE JESUS, residiu nesta cidade na Rua 

Alfa, n9 283, no Bairro Santa Cruz—Barreira. 

Era casada com Geraldo de Oliveira Pena. 

Sua exist&icia foi marcada pela dedicação ao trabalho 

e devotação à família. 

Deixou um belo exemplo para seus 6 filhos, 20 netos e 

5 bisnetos e para os seus inúmeros amigos. 

A aprovação deste, pelos nossos pares será motivo de 

orgulho e reconhecimento por parte de seus familiares, residentes nesta 

cidade. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE ABRIL DE 1992, 

EREADORA MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZAk  

o 



JUSTIFICATIVA 

GERALDA MARIA DE JESUS, residiu nesta cidade na Rua 

Alfa, n9 263, no Bairro Senta Cruz—Barreira. 

Era casada com Geraldo de Oliveira Pena. 

Sua existncia foi marcada pela dedicação Mo trabalho 

e devotação à família. 

Deixou um belo exemplo para seus 6 filhos, 20 flBtO8 e 

5 bisnetos e para os seus intmeros amigos. 

A aprcvaçc deste, pelos nossos paras será motivo da 

orgulha e reconhecimento por parte de seus familiares, residentes nesta 

cidade. 

SALA DAS SESSES, 03 DE ABRIL DE 1992. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGIa.AÇO, JUSTIÇA E REJO 

AO PROJETO DE LEI NQ 72/92 

RELATÓRIO 

Dá denominação à Via Pública. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Achamos corretas as proposições que visam denominar 

Vias Públicas, no entanto entendemos, que a Comissão de Economia , 

Política Urbana e Rural deva dor o parecer definitivo sobre a via-

bilidade de aprovação dos Projetos com esta finalidade. Do ponto' 

de vista legal, o Projeto em apreço se enquadra perfeitamente nos 

dispositivos regimentais. 

0ONQ.USO 

ApiSs os competentes pareceres das Comisses espe - 

ci? icas para este Projeto de Lei, que o mesmo seja discutido e vo-

tado pelo Plenário. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CII33X0 DE ECONCIA, POLÍTICA IIR 

BANA E RTJPIAL AO PRJTO DE LEI NQ 72/92 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei que visa denominar 

via pública. 

DIITTAÇ X O: 

O presente Projeto de Lei atende 

s especificações legais vigentes, no haven—

do pois, qualquer irregularidade que fira os 

dispositivos regimentais. 

CONCLUSO: 

Esta Comissão é de parecer que o 

referido Projeto de Lei NQ 7'92 deva ser 

discutido e aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS Ca9I33E3907 DE ABRIL DE 1992. 

VERkDaQ3ERT O F(DE$ PINTO 

VSiflADOR EDRO 
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VEREA REDO LAPORT '  

VEREA" JO EUSTQIO'E SOUZA DIAS 
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PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2 72/92 

A Comisso de REt)ÇO é de parecer que 

o Projeto de Lei N9 72/92 deva ser aprovado com a sua Redação 

original. 

SALA £S COMISSES,2B DE ABRIL DE 1992. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

1.ZI MI 3.132/92 

oÂ DINOMINAÇÃO À RUA 04 (QUATRO) DO BAIRRO 

CIDADE iATt!JX? DE RUA 4GVALDA MARIA DE 

i * 

A Cara Muntaipal de Conselheiro L.sfaiats deore 

t& e eu, Prefeito Municipal, $anciono * seguinte Lei: 

Ar1. LI -. Fica 0sf ominada e Rua 04 (quatro) ao bairro Cidade 
ate  de Rua GZRALIDA MARIA DE JESUS. 

Art. 29 tt.voga-m4 as dispoaiç.s em contrio, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaçio. 

Mando, portento, a todas as autoridades a quem o conh 
cirnento e execução desta Lei pertencerem que a cumprem 
e a façam owaprit' tio inteiramente como nela se contin. 

PALÁCL.) DA PRFEITURA MUNiCIPAL DÁ CO14EU4Z1O LAFAIkTE. 

AOS 18 DE SAIO DZ 192. 

A1ffiA %ANCI' 
?rsf 


